
PROJETO DE LEI Nº 2.949/2018
“Institui o mês “Outubro Rosa” dedicado a ações de prevenção ao câncer de mama e de promoção da saúde da Mulher no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1o – A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, no mês de Outubro, de cada ano a critério dos gestores, em cooperação com a iniciativa privada, com entidades civis e organizações profissionais e científicas, realizará ações de prevenção ao câncer de mama e colo de útero, e promoção da saúde da mulher.

Paragrafo único – A Câmara Municipal realizará ações de prevenção de combate ao câncer na primeira semana do mês de outubro de cada ano, com Celebração Ecumênica e Unção das Mulheres.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 24 de outubro de 2018.
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